
IRECEBI
I ernt:-l--
I G,*o*g

,,:r,'gÚAtuAJpss
.yÉ Nr6uÉ,ryl ü>Ul+--

o INSTITUTo nr pnornÇÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Sociedade Fogás Ltde.

ENDEREÇo nARA connrspoxoÊxcrl: Rua Quixito, no 86, Vila Buriti, Manaus-AM.

CNPJ/CPF:04.563.67210001-66 INscRrÇÃoEsr,c,oual-:04.103.434-1

Fonr: (92) 99146-2523 Frx: (92) 99984-6061

REGrsrRo No IP AAM: 1012.2704 PRocEsso Ns: 01857 t2023-07

ArrvrDADE: Transporte e Terminais

LocAlrzÀÇÃo DA ATTVIDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP.

PorENcrALPolur»on/Dncnloloon:Grande Ponrn:Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcExÇa: 03 Axos.

Âtençâo:
. Esta licença é compost! de 14 restrições e/ou condições constantes no verso! cujo não

cumprimento/stendimento sujeitará a sua invalidaçío e/ou rs penalidades previstas em normas.
. Esta licença nâo comprovâ nem substitüi o docümetrto de propriedâde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta liceoça deve permânecer tra localizâçlo ds atividade e exposta de forma yisível (frente e verso).

Manaus-AM, 1t ABR M4

Rosa Ma ,liveira Geissler
Técnica

Juliano Marcos nte d€ Souzâ
reto Diretor P e ntc
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www.ipaam.am.gov.br
twitter. com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am. gov.br
Fone:(g2) 2123$721 t 2123ô73'l
Av. Mario YpiÍanga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 068t21-02



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 068/2I.02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só teú validade quando publicada
Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande circulação. em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num pfttzo mínimo de 120
dias, antes do vencimenlo. conforme an.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

01857 t2023-07 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser
efetuados por pessoa fisica e/ou jurídica devidamente licenciada por órgão competente para esta
alividade.

8. São expressamente proibidos os servigos de manutençâo (lavagem de tanque/desgaseificação) que
só podem ser executados por pessoa fisica,/jurídica devidamente licenciadas por órgão competente
paÍa esta atividade e apresentar â este IPAAM quando da solicitação da renovação da licença.
comprovante dos serviços efetuados.

9. São vedados quaisquer descaíes de resíduos em solos, águas superficiais e subterrâneas e em
sistemas de drenagens de águas pluviais e esgotos.

10. Mant4er alualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
I l. Os serviços de manulenção e/ou reparo das embarcações, devem ser executados por pessoa

Íisica-/jurídica devidamente regularizada por órgào competente para esta atividade.
12. Esta licença autoriza o tÍansporte fluvial de combustíveis derivados de petróleo (gasolina e óleo

diesel), exclusivamente pelas embarcaçôes: Balsas sem Propulsão: FOGAS XXXIll, FOGAS
Ltv, FoGÁs Lxx, FoGÁs xxr, FoGÁs xxv, FoGÁs xxvr, FoGÁs xxvrr, FoGÁs
xxvlll, FoGÁs xxxlv, FoGÁS LXXI; Rebocador: FoGÁs XXX; Rebocador e Empurador:
FOGÁS XXlx, FOGÁS XXxu; CELITA; Navio Ggaseiro FOGÁS XXll.

13. Apresenlar ânualmente a este IPAAM, os seguintes documenlos, atualizados:
a) Plano de Emergência lndividual PEI âtendimento da Resolução CONAMA 398,'2008

ressaltando o cronograma de treinamento
b) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA

14. Apresentar neste IPAAM. quando da solicitação da renovação da licença. os seguintes documentos
atualizados:

a) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com a Anotaçâo de

Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico pela elaboração (conforme Termo
de Referência IPAAM).

b) Certificado de Segurança e Navegação - CSN
c) Declarações de Conformidade
d) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
e) Comprovante dos sewiços de lavagem. manulenção e reparo das embarcaçôes que só podem

ser executados poÍ pessoa fisica,/jurídica licenciado por órgâo competente para esta
atividade.


